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Tde parede e recebe internamente uma bucha j
plástica também cónica e expansível que realiza a

fixação das pernas sem o uso de parafusos As

pernas devem ser fabricadas em tubo de aço
1010/1020 0 1.1/2"x0,9mm de parede. Na

extremidade inferior de cada pé existe de uma

sapata com regulagem de altura para nivelamento
da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as

peças metálicas que compõe a mesa recebem
tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi
Cadeira. O conjunto e composto por Ocadeiras, ela

deve sercomposta por: estrutura metálica, assento.

encosto, ponteiras sapatas e fixadores plásticos, e j
dois parafusos. O assento deve ser confeccionado
em polipropileno copolimero injetado em oldado ’

anatomicamente com acabamento texturizado e |
dimensões de aproximadamente 396 mm de

largura,420 mm de profundidade 4 mm de

espessura de parede com cantos arredondados

.montados á estrutura por meio de urn encaixe em

todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas)
cavidades reforçadas com aietas de 2mm de

. espessura, que acomodam par3 fusos

3utoatarrantesparap!asticodediàmetro5x25mmfend
a phillips. Na parte frontal, que fica em contato com

aspernasdousuáriodeveser provido de borda

arredondada com raio afim de não obstruir a
circulação sanguínea. À altura do assento ate o

chão é de 460mm. 0 encosto devo ser inteiriço,
sem nenhum tipo de ventilação ou abertura,

í fabricado
i poiipropiienocopolímetroinjetadocmmoidadoanato

micamente com acabamento texturizado. Suas

;

em

dimonsõos são 374mm clc largura por 195mm do

altura, com espessura de parede media de 3,5,,. A

peça deve possuir cantos arredondados e une-se á

estrutura por meio de encaixes de suas cavidades

posteriores aos tubos da estrutura metálica da

cadeira e deve ser travada por dois pinos retrateis
injetados sem polipropileno
namesmacordoencosto,

coplímero,
dispensando

apresençaderebitesouparafusos. A estrutura deve
Av. Prefeito Adolfo Nicolato, Z5 36.510-000Rodeiro-MGCentro
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CNPJ: 014,989.253/0001-44

ser fabricada à partir de tubos desseção .

redondacom 0l9,O5mme1,5 mm de espessura de i
parededobrados e soldados. O conjunto estrutural
deve recebe banhos químicos e pintura Epoxi em

pó.As extremidades das pernas da cadeira
recebem sapatas plásticas de acabamento padrão
FDE.

ValorTotal da proposta R$257.100,00

VALIDADE DA PROPOSTA 30 DIAS
FRETE INCLUSO
PRAZO PARA PAGAMENTO 30 DIAS
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

(Processo Administrativo n.° 23227.000532/2016-63)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA por meio da Coordenação de Licitações e

Contratos do Campus São Borja, sediado na rua Otaviano Castilho Mendes, n° 355, Bairro Bettim - Cep

97670-000 - São Borja/RS , realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÓNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto

n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa

SLTI/MPOG n° 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da

Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se.

subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e as

exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 31/08/2016

Horário: 9 horas

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasaovernamentais.aov.br

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de mobiliário de biblioteca

de sala de aula, de laboratórios de ensino e de escritório, conforme condições, quantidades, exigências e

estimativas estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1. DA DIVISÃO EM GRUPOS/LOTES

A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, e por itens avulsos,

conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos

grupos e itens não agrupados forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que

compõem um grupo, quando for o caso.

1.1.1. DA DIVISÃO EM GRUPOS/LOTES

A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante

no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

Justifica-se que os itens foram divididos em grupo, com exceção de alguns itens, com a

finalidade de uniformizar as instalações na sua aquisição, que será moldado de acordo com o tamanho e a

necessidade de reposição ou aquisição de mobiliário de cada unidade. Dessa forma, espera-se que o grupo
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possa manter a mesma tonalidade e qualidade dos móveis, com interdependência entre crÿ§eipjÿQ_
Busca-se a uniformização de cores, acabamento, qualidade, material utiliòtdS e Agsifó&m

Técnica a ser prestada no pós-venda.
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A quantidade de móveis a serem adquiridos para cada setor dependerá do tamanho das salas

e do layout apresentado, sendo que poderá ser montado um conjunto com mais ou menos mobiliário.

Considerando que esta instituição contempla vários setores, além de diversos Campus e Campus

Avançado, e unidades (Centros de Referência e Polos de Educação a Distância) conforme PDI 2014-2018,

isso acontecerá de acordo com a prioridade e necessidade de cada unidade apoiada, solicitando a

quantidade desejada e propondo a configuração do layout que melhor atenda suas necessidades.

O quantitativo constante no Termo de Referência foi elaborado de acordo com as solicitações

de cada setor de cada unidade, com base em suas necessidades, disponibilizadas através de uma relação

prévia encaminhada a eles por essa unidade gestora, a fim de conseguirmos manter uma uniformidade

entre os diversos setores.

A escolha por lote é uma prática que tem se tornado comum por parte dos gestores públicos

uma vez que como administradores do património público e da execução do serviço público, devemos

observar as necessidades de cada caso em concreto, é dizer, na aquisição por mobiliários no qual em uma

Instituição pública existem diversas formas de “layouts" de salas, laboratórios, setores, departamentos,

coordenações, torna-se mais razoável, eficiente e vantajoso a escolha por um único fornecedor por grupo

ao final do certame no sentido de ampliar tantas vezes sejam necessárias as reposições do material

adquirido, ou tantas vezes sejam necessárias montagens diversas, uniformizando cores, estilos e qualidade

dos materiais, observando unicamente a melhor aquisição para atender as necessidades reais da

Administração Pública em questão.

Importante observar que também que esse critério se faz necessário no tocante a proposta em

que o licitante vencedor englobe toda a execução do objeto, mesmo que nesta se incluam

concomitantemente aquisição de materiais, sincronizando de forma mais eficiente na montagem,

oferecendo à Administração mais segurança não só na aquisição do material, mas também na montagem

quando realizado pela mesma empresa, no qual caso fossem executados por outra empresa causariam

conflitos ou falta de competência que fora realizado por uma diversa daquela.

Destarte, argumentamos que a licitação por grupo é mais satisfatória também do ponto de vista

da eficiência técnica por manter a qualidade do objeto, haja vista que o gerenciamento permanece todo o

tempo a cargo de um mesmo administrador. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior nível de controle

pela Administração na execução da montagem e da qualidade por parte de um mesmo fornecedor, maior

facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido, na observância dos prazos, na concentração da

responsabilidade pela execução da montagem e entrega em uma só pessoa, concentrando a garantia dos

resultados. Argumentamos, ademais, que haveria um grande ganho para esta Instituição de Ensino na

economia de escala, que aplicada na execução de determinado caso, implicaria em aumento de

quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.

O Tribunal de Contas da União - TCU no Acórdão n° 732/2008, se pronunciou no sentido de

que "a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra

tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso
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Novamente, e em recente decisão, manifesta-se o TCU no Acórdão 75iÿ0ffi\QiiR dksrlR q.ÿ
justificada, é possível a licitação por lotes: 16. (...) a opção pela subdivisão do objeto M

mobiliário resta justificada em razões de interesse público descritas pelo contratante. Se

denominações sinónimas adotadas na legislação, na doutrina e na jurisprudência, que visam a melhor

adequação da aquisição aos objetivos da despesa pública correspondente, conforme a avaliação por ele

feita.
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Em resumo, conforme o acertado entendimento da Corte de Contas, a aquisição dos móveis

em lote tem por justificativa manter o padrão do mobiliário dentro de determinado ambiente de trabalho, e a

aquisição por itens, necessariamente, afastaria a busca pelo padrão dos móveis, visto que cada fábrica

possui sua técnica de fabricação, com materiais distintos, cores distintas, e mesmo quando a cor é a

mesma, por vezes, a tonalidade dos mesmos é distinta.

Um dos princípios consagrados, de forma implícita no artigo 3o, caput, da Lei de Licitações é o

da “economicidade", ao mencionar que o procedimento licitatório visa selecionar a proposta mais vantajosa.

Economicamente significa em sentido mais amplo o dever de eficiência. Não basta economia

nos custos ou concorrência para validação do ato administrativo mais vantajoso à administração. O princípio

correlato da economicidade impõe adoção da solução mais conveniente, consciente, eficiente, padronizada

sob o ponto de vista da gestão dos recursos a serem despendidos pela administração pública. Toda

atividade administrativa envolve uma relação sujeitável a enfoque de custo benefício.

A economicidade consiste em considerar a atividade administrativa sob o prisma económico, é

imperioso que sua utilização produza os melhores resultados económicos do ponto de vista quantitativo e

qualitativo, é uma balança de equilíbrio de suma importância à administração.

Por fim, esclarecemos que a criação por grupos de alguns objetos licitados deseja não somente

atender o Instituto Farroupilha quanto à economicidade, mas também proporcionar mais segurança em

relação à aquisição por um mesmo fornecedor que não só fornecerá o material, mas também fará a

execução ideal na montagem do material adquirido, de forma satisfatória, económica e uniforme,

minimizando falhas e resguardando adequadamente a Instituição Publica.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha,

Campus São Borja, UASG 158503, Rua Otaviano Castilhos Mendes, 355, Bairro Bettim, CEP 97.670-000,

São Borja/RS.

2.2. São participantes os seguintes Órgãos:

2.2.1 Instituto Federal Farroupilha, Campus Avançado de Uruguaiana do Instituto Federal

Farroupilha, UASG 158503, Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748

Uruguaiana - RS

2.2.2 Instituto Federal Farroupilha, Campus Santo Ângelo do Instituto Federal Farroupilha,

UASG 155081, Endereço: RS 218 - KM 5 - Indúbras - CEP 98806-700 - Santo Ângelo/RS



1
<2- f*'

2.2.3 Instituto Federal Farroupilha, Câmpus Alegrete do Instituto Feder/ÿFarroupilha, UASGÿ
158267, RS-377 Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS o PAG—1C o

A,<P o
2.2.4 Instituto Federal Farroupilha, Câmpus São Vicente do Sul do Instituto Federal Far/oupilha

UASG 158268, Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio GranÿÿSwTÿ

2.2.5 Instituto Federal Farroupilha, Câmpus Santa Rosa do Instituto Federal Farroupilha, UASG

158504, Rua Uruguai, 1675 - Bairro Central - CEP 98900-000 - Santa Rosa - Rio Grande do Sul

2.2.6 Instituto Federal Farroupilha, Câmpus Panambi do Instituto Federal Farroupilha, UASG

158505, Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi - Rio Grande do Sul/RS

2.2.7 Instituto Federal Farroupilha, Câmpus Santo Augusto do Instituto Federal Farroupilha,

UASG 158266, Rua Fábio João Andolhe, 1100 - Bairro Floresta - CEP 98590-000 - Santo Augusto - Rio

Grande do Sul

2.2.8 Instituto Federal Farroupilha, Câmpus Julio de Castilhos do Instituto Federal Farroupilha,

UASG 158269, RS 527 - Estrada de Acesso Secundário a Tupanciretã - Distrito de São João do Barro Preto

- CEP 98130-000 - Júlio de Castilhos - Rio Grande do Sul/RS

2.2.9 Instituto Federal Farroupilha, Reitoria do Instituto Federal Farroupilha, UASG 158127,

Rua Esmeralda, 430 - Faixa Nova - Camobi - CEP 97110-767 - Santa Maria - Rio Grande do Sul

2.2.10 Instituto Federal Farroupilha, Centro de Referência Carazinho, UASG 158127, Rua Pe.

Luis Guanela, 115, Bairro Boa Vista, CEP 99.500-000, Carazinho/RS

2.2.11 Instituto Federal Farroupilha, Centro de Referência Candelária, UASG 158127, Rua

Thompson Flores, 385, Bairro Centro - Candelária/RS

2.2.12 Instituto Federal Farroupilha, Centro de Referência Rosário do Sul, UASG 158127

Avenida Flores da Cunha, 644, Bairro Ana Luiza - Rosário do Sul/RS

2.2.13 Instituto Federal Farroupilha, Câmpus Frederico Westphalen, UASG 158127, Linha 7 de

Setembro, s/n - BR 386 - Km 40 - CEP 98400-000 - Frederico Westphalen/RS

2.2.14 Universidade Federal Fluminense, Superintendência de Administração, UASG 150182,

R. Miguel de Frias, 9 - Icaraí, Niterói - RJ, 24220-900

2.2.15 Comando do Exértico, Regimento de Cavalaria de Guarda, UASG 160388, Av. Dr

Salvador França 201 - Porto Alegre/RS

2.2.16 Instituto Federal do Rio Grande do Sul, Campus Feliz, UASG 158676, R. Princesa

Isabel, 60, Feliz - RS, 95770-000

2.2.17 Instituto Federal de Goiás, Campus Goiânia/GO, UASG 158153, Rua 75, 46 - Setor

Central, Goiânia - GO, 74055-110

2.2.18 Instituto Federal do Rio Grande do Sul, Campus Canoas/RS, UASG 158265, R. Dra.

Maria Zélia Carneiro de Figueiredo, 870 A - Igara III, Canoas - RS, 92412-240

2.2.19 Instituto Federal de Rondônia, Campus Porto Velho/GO, UASG 158345, Av. 7 de

Setembro, 2090 - Ns. das Graças, Porto Velho - RO, 76804-124
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2.2.20 Instituto Federal de Goiás, Campus Itumbiara/GO, UASG 158433ÿ$Venida FurnasTN

55, Village Imperial. CEP: 75.524-010. Itumbiara - GO

2.2.21 Colégio Militar de Porto Alegre/RS, UASG 160393, Av. José

Farroupilha. Porto Alegre - RS, 90040-130
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2.2.22 Instituto Federal de Rondônía, Campus JI-Parana/RO, UASG 158376,

151 - Jardim dos Migrantes, Ji-Paraná - RO, 78900-730

:onas,

2.2.23 Instituto Federal de Goiás, Campus Cidade de Goiás/GO, UASG 158611, Praça Brasil

Ramos Caiado, s/n - Quartel do XX, Goiás - GO, 76600-000

2.2.24 Comando do Exército, Escola de Aperfeiçoamento de Sargentos, Cruz Alta/RS, UASG

160531, Rua Benjamin Constant - Centro, Cruz Alta - RS, 98025-110

2.2.25 Instituto Federal do Rio Grande do Sul, Campus Caxias/RS, UASG 158328, R. Avelino

Antônio de Souza, 1730 - Nossa Sra. de Fátima, Caxias do Sul - RS, 95043-700

2.2.26 Universidade Federal de Pernambuco, UASG 153080, Av. Professor Moraes Rego, 1235

- Cidade Universitária, Recife - PE, 50670-901

2.2.27 Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, Seropédica/RJ, UASG 153166, BR-465,

Km 7 / Seropédica - Rio de Janeiro - CEP. 23.897-000

2.2.28 Instituto Federal de Rondônia, Reitoria, Porto Velho/RO, UASG 158148, Rodovia BR-

174, Km 3, S/n - Zona Urbana, Vilhena - RO, 76980-000

2.2.29 Instituto Federal de Educação, Campus Alvorada/RS, UASG 158745, R. Lauro Barcellos.

285 - Água Viva, Alvorada - RS, 94810-700

2.2.30 Instituto Federal do Rio Grande do Sul, Campus Sertão/RS, UASG 158263, RS-135, Km

25, s/n - Distrito Eng. Luiz Englert, Sertão - RS, 99170-000

2.2.31 Instituto Federal de Rondônia, Campus Ariquemes/RO, UASG 158343, Rodovia RO-

257, s/n - Zona Rural, Ariquemes - RO, 76870-000

2.2.32 Instituto Federal do Para, Campus Abaetetuba/PA, UASG 158508, Av. Rio de Janeiro

3322 - Francilândia, Abaetetuba - PA, 68440-000

2.2.33 Instituto Federal do Rio Grande do Sul, Campus Rolante/RS, UASG 158743, Estrada

Taquara Rolante, RS 239 S/N | CEP: 95690-000 | Rolante/RS

2.2.34 Universidade Federal de Santa Maria/RS, UASG 153164, Av. Roraima, 1000 - Camobi,

Santa Maria - RS, 97105-900

2.2.35 Município de Porto Velho/RO, Secretaria Municipal de Educação, UASG 925172, Av.

Carlos Gomes, 181 - Centro, Porto Velho - RO, 78900-030

2.2.36. Instituto Federal do Sertão Pernambuco, Campus Petrolina/PE, UASG 158499, BR 407,

s/n - Jardim São Paulo, Petrolina - PE, 56314-520

2.2.37. Instituto Federal do Rio Grande do Sul, Campus Vacaria/RS, UASG 158744, R. Eng.

João Viterbo de Oliveira, 3061 - Zona Rural | Cep 95200-000 | Vacaria/RS



2.2.38 Instituto Federal do Para, Campus Industrial Marabá/PA, UASG 1»ÿ12, Praça da folWÿ,
s/n - Nova Marabá, Marabá - PA, 68500-000

6Çpá?2.2.39 2° Grupo de Artilharia de Campanha Leve Regimento Deodoro, t

Praça Duque de Caxias, 284, Centro, ITU/SP, CEP 133.00916

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para 0 órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 0 órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justíficadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da contratação, respeitado 0 prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgão não participante.

3.7. Por derradeiro, esse órgão optou por facultar a adesão da ata de registro de preços uma

vez que durante a fase de Intenção de Registro de Preço outros órgãos manifestaram interesse, porém

foram suas manifestações recusadas por erro de digitação em relação a valores, a fim de não prejudicar os

participantes que por ora não puderam confirmar sua participação.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrónica.

4.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.comprasaovernamentais.aov.br. com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
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4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidadeNexclusivi

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provèftetj

ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
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4.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no §3° do artigo 8o da Instrução Normativa

SLTI/MPOG n° 2, de 2010.

5.2 Em relação aos itens 77, 79, 82, 83, 84, 85, 88, 90, 91, 93, 98, 99, 100, 101 e 102, a

participação é exclusiva a licitantes qualificadas como microempresas e empresas de pequeno porte.

5.3 Não poderão participar desta licitação interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n° 8.666, de 1993;

d) que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

e) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim" ou “não" em campo

próprio do sistema eletrónico, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

b) nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas, a assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame;

c) nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

e) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade



(

N*
Or

>5 o
de declarar ocorrências posteriores;

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoM&oPAfèata
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apr\ndiz,.-f?ÿ

artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

cUJ

$ac

iermoPi

g) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MPOG n° 2, de 16 de setembro de 2009;

5.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrónico até a data e

horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de

recebimento de propostas.

6.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

6.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas.

6.6 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrónico,

dos seguintes campos:

6.6.1 valor unitário;

6.6.2 a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de

Referência para cada item;

6.6.3 em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista

para o item.

6.6.4 Marca;

6.6.5 Fabricante;

6.6.6 Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.

6.8 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
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6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias>a contâfcíá datajefe*
sua apresentação.

7 DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrónico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou

apresentarem irregularidades insanáveis.

7.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrónico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, com no máximo duas casas

decimais.

7.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.10 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.11 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos

7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.15 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
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eletrónico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

terá

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenação das propostas.

7.18 Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo á

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.19 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou

lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.21 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no subitem anterior.

7.21.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.21.2. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas

pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

7.23 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo

3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País.
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7.26 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como

quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço

unitário por item e menor valor global do grupo, observadas as especificações constantes no Termo de

Referência em anexo do presente Edital;

8.3 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado

pela Administração ou manifestamente inexequível.

8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.6 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrónico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrónico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro).

8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrónico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo s<

demais licitantes.

8.13 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.14 Deverão ser apresentados, juntamente com a proposta comercial, os seguintes

documentos complementares para os itens que consta a exigência na sua especificação, na forma abaixo:

8.14.1 Para o Lote 01

a) Certificado de Regularidade do IBAMA (Certificado que comprova a regularidade no Cadastro de

Atividades Potencialmente Poluidoras), atestando assim que a empresa está regularizada junto ao

IBAMA.

b) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os

requisitos da NBR 8094/83, com duração igual ou superior a 500 horas.

c) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e

resultado de espessura mínima de 90 micras.

d) Laudo de acordo com a NBR 9209/86, que fixa as condições exigíveis para a preparação de

superfícies de aço-carbono e aço-carbono zincado, pelo processo de fosfatização, para posterior

pintura.

e) Laudo de acordo com a ASTM D 1308/2013, atestando que a pintura não sofre alterações quando

exposta a 16 horas de álcool etílico (50% do volume) e solução de detergente líquido e incolor.

f) Apresentar declaração de conformidade ergonómica com a NR 17 do Ministério do Trabalho e

Emprego emitido por profissional competente juntamente com a comprovação de sua especialidade.

g) Catálogo original com fotos e dimensões dos produtos. Não serão aceitas montagens, desenhos

ou cópias.

8.14.2 Para o Lote 02

a) Apresentar declaração de conformidade ergonómica com a NR 17 do Ministério do Trabalho e

Emprego emitido por profissional competente juntamente com a comprovação de sua especialidade.

b) Catálogo original com fotos e dimensões dos produtos. Não serão aceitas montagens, desenhos

ou cópias.

8.14.3 Para os Lote 3 e Lote 6

Além das exigências de documentos complementares que estejam na própria descrição de cada

objeto, deverá apresentar declaração de conformidade ergonómica com a NR 17 do Ministério do

Trabalho e Emprego emitido por profissional competente juntamente com a comprovação de sua

especialidade.
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c) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os

requisitos da NBR 8095/2015, com duração igual ou superior a 500 horas.

d) Laudo de acordo com a NBR 9209/86, que fixa as condições exigíveis para a preparação de

superficies de aço-carbono e aço-carbono zincado, pelo processo de fosfatização, para posterior

pintura.

e) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os

requisitos da NBR 11003-2009 DETERMINAÇÃO DE ADERÊNCIA PINTURA, atestando que a

amostra apresente grau de destacamento de Yo e Xo, ou seja nenhum destacamento ao longo das

incisões.

f) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os

requisitos da ABNT NBR 10443, espessura de tinta igual ou superior a 70pm.

g) Apresentar declaração de conformidade ergonómica com a NR 17 do Ministério do Trabalho e

Emprego emitido por profissional competente juntamente com a comprovação de sua especialidade.

h) Certificado de Regularidade do IBAMA (Certificado que comprova a regularidade no Cadastro de

Atividades Potencialmente Poluidoras).

i) Atestado de capacidade técnica emitido por órgão público ou privado.

j) Catálogo original com fotos e dimensões dos produtos. Não serão aceitas montagens, desenhos ou

cópias.

8.14.5 Para o Lote 5

a) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que o mobiliário esta em

conformidade com a ABNT 14006 de 2008, somente para os itens 68 e 69.

b) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os

requisitos da NBR 8094/83, com duração igual ou superior a 500 horas.

c) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os

requisitos da NBR 8095/2015, com duração igual ou superior a 500 horas.

d) Laudo de acordo com a NBR 9209/86, que fixa as condições exigíveis para a preparação de

superfícies de aço-carbono e aço-carbono zincado, pelo processo de fosfatização, para posterior

pintura.

e) Apresentar declaração de conformidade ergonómica com a NR 17 do Ministério do Trabalho e

Emprego emitido por profissional competente juntamente com a comprovação de sua especialidade.
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8.14.6 Para os itens avulsos (nao agrupados)

8.14.6.1 As exigências de documentação para os itens avulsos (não agrupados em lotes)

estarão especificados na descrição do presente edital e Termo de Referência, se for o caso.

8.15. Com isso, objetiva-se garantir um padrão de qualidade e assegurar perfeito funcionamento do

mobiliário, com comprovação de estabilidade, ergonomia, resistência e durabilidade dos itens a serem

adquiridos. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União (AC 861/13 et.al), cabe à administração

exigir qualidade em seus fornecimentos, com vistas a evitar desperdício de dinheiro público.

9. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

9.1 Os licitantes participantes que se classificarem em primeiro lugar e que não tiverem suas

propostas recusadas na fase de aceitabilidade poderão ser solicitados para apresentar as amostras do

mobiliário, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pelo pregoeiro durante a

sessão pública, que deverá estar confeccionado de acordo com as especificações, para avaliação técnica

de compatibilidade e/ou equivalência. Ao solicitar a amostra, deverá ser apresentada para avaliação no

Instituto Federal Farroupilha, sito na rua Otaviano Castilho Mendes, 355, Bettim, CEP 97.670-000, São

Borja/RS.

9.2 Quando requisitado, deverão ser apresentadas as amostras dos seguintes itens:

LOTE 1: Somente os itens: 02, 10 e 11.

LOTE 3: Somente os itens: 35 e 51.

LOTE 4 - Somente os itens: 58, 60 e 67.

LOTE 5 - Somente os itens: 68, 70 e 71.

ITENS AVULSOS: Somente os itens: 80, 81, e 106.

9.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a

proposta do licitante será recusada.

9.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

9.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito

a ressarcimento.
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9.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras
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9.8 A apresentação de amostras é pertinente à fase de aceitação da proposta vencedora do

certame, e restringe-se à comprovação do atendimento de normas e exigências da habilitação técnica,

possíveis de serem identificadas num exame padrão de design, acabamento, dimensões e medidas. Os

critérios de análise das amostras visam ao atendimento das especificações constantes no edital e anexos.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. SICAF;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis):

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_ requerido.php).

10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.1,5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

10.2 O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em

relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4o, caput, 8o, §

3o, 13, 14 e 43, III da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2010.

10.2.1.Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

10.2,2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sitio

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar,

no prazo de 4 (quatro) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital,

sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das

microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1o

da LC n° 123, de 2006.
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Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPQG nÿj
de 11.10.10, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação J UTatldJ?:J
Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:

10.4 Habilitação jurídica:

10.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:

10.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devídamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o da Instrução Normativa n° 103, de

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

10.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

10.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

10.4.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

10.5. Regularidade fiscal e trabalhista

10.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

10.5.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

10.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da



(

<r
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1o de maio 095943. o

c

RAGir.iliJrt/i s10.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relative

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.6. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empn

porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente

alguma restrição, sob pena de inabilitação.

iqueno

10.5.7 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF no nível da Qualificação económico-financeira, conforme Instrução Normativa

SLTI/MPOG n° 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação:

10.5.7.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

10.5.7.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

10.5.7.2.1 no caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa

de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de

2007, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro, (art. 3o do Decreto

n° 6.204, de 5 de setembro de 2007);

10.5.7.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

10.5.7.4 comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da

aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = ; e

Passivo Circulante

10.5.8 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), deverão comprovar património líquido de 10% (dez) do valor estimado da contratação ou item
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10.5.9 O licitante enquadrado como microempreendedor individual ftAjfenda auferufrc
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2506, estarq'

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
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10.5.10 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no

prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrónico.

autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação

por meio do e-mail licitacao.sb@iffarroupilha.edu.br Posteriormente, os documentos serão remetidos em

original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da

Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para

análise, no prazo de 4 (quatro) dias, após encerrado o prazo para o encaminhamento via e-mail,

Somente mediante

10.5.11 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.5.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante

qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.5.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

10.5.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

10.5.15 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão

pública.

10.5.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.5.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Edital.

10.5.18 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5.19 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrónico.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçãbÿe atos rioõiy à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públ

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

, situ que

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos

termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrónico (“chat”) e e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

11.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-simile dar-se-á de acordo com os dados contidos

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrónico e deverá:

12.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

12.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

13. DOS RECURSOS

13.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema.

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso

fundamentadamente.
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13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção dVífe
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a decadência desse direito.

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrónico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrónico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão

dos recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito â contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital.

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrónico, para que seja(m) assinada(s) no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos

previstos no art. 3o da Lei n° 8.666, de 1993;

15.4.2 A(s) Ata(s) de Registro de Preços será(ão) disponibílizada(s) no sitio oficial da
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O16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

16.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofr&f-

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

[ções,

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da

data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

19.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.

19.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto” pelo servidor

competente na nota fiscal apresentada.

19.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

19.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

19.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

19.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada contratada1a-ampla

detesa.
O

los noí/naímei
ÍCAF.

19.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reali;

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto"

re,

19.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

19.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

19.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.

20.1.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada

durante a fase competitiva.

20.3 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 1

licitante/adjudicatário que:
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21.1.1 não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do pra:

da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de

registro de preços;

lídade

21.1.2 apresentar documentação falsa;

21.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5 não mantiver a proposta;

21.1.6 cometer fraude fiscal;

21.1.7 comportar-se de modo inidôneo.

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.3.1 Multa de10% (dez por cento) sobre 0 valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

20.3.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF. pelo

prazo de até cinco anos;

21.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

21.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará 0 contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

21.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 0 dano causado à Administração, observado

o princípio da proporcionalidade,

21.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
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22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrôiii&p,

licitacao.sb@iffarroupilha.edu.br ou por petição dirigida ou protocolada no ende

Castilho Mendes, n° 355, CEP 97670-000, São Borja/RS.

o ftr'g
Rua Qlavianojc.

O

22.3 Os pedidos de impugnação e/ou esclarecimentos deverão ser encaminhados observando-

se o horário de expediente administrativo do Instituto Federal Farroupilha, Campus São Borja,

compreendido entre às 08h00min até 12h00min e das 13h:30min até 17h30min.

22.4 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

22.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

22.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrónico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

22.8 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

23.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

23.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

23.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

23.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.
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Pt23.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anp&s ou dem

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
o, PAG
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23.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endenÿço çíetrôpiro

www.comprasaovernamentais.aov.br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Otaviano

Castilho Mendes, n° 355, CEP 97670-000, São Borja/RS, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às

11:30 horas ou das 13:30 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.10.1 ANEXO I - Termo de Referência;

23.10.2 ANEXO II - Ata de Registro de Preços;

23.10.3 ANEXO III - Modelo Planilha da Proposta Comercial

São Borja, 18 de agosto de 2016.

Alexander da Silva Machado
Diretor Geral

Dionis Janner Leal
Pregoeiro
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

PREGÃO SRP N° 001/2016

(Processo Administrativo n.° 23227.000532/2016-63)

1. DO OBJETO

Aquisição de mobiliário de biblioteca, sala de aula, laboratório de ensino, e de escritório,

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento para

atendimento das necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus

São Borja.

2. DA JUSTIFICATIVA

A solicitação faz-se necessária para atendimento da demanda de mobiliário de biblioteca, sala

de aula, laboratórios de ensino, setores estudantis e setores administrativos e pedagógicos deste órgão no

biénio 2016-2017, durante a vigência do processo licitatório, de acordo com a necessidade de substituição de

peças, aquisição de novos, planejamento anual e plano de desenvolvimento institucional vigente.

2.1. Da Aquisição por Lote

Alguns itens foram divididos em grupos com a finalidade de uniformizar as instalações na sua

aquisição, que será moldado de acordo com o tamanho e a necessidade de reposição ou aquisição de

mobiliário de cada unidade, de forma que o grupo possa manter a mesma tonalidade e qualidade do mobiliário,

com interdependência entre os itens.

Busca-se, também, a uniformização de cores, acabamento, qualidade, material utilizado e

Assistência Técnica a ser prestada no pós-venda.

A quantidade de móveis a serem adquiridos para cada setor dependerá do tamanho das salas e

do layout apresentado, sendo que poderá ser montado um conjunto com mais ou menos mobiliário

Considerando que esta instituição contempla vários setores, além de diversos Campus e Campus Avançado,

e unidades (Centros de Referência e Polos de Educação a Distância) conforme PDI 2014-2018, isso

acontecerá de acordo com a prioridade e necessidade de cada unidade apoiada, solicitando a quantidade

desejada e propondo a configuração do layout que melhor atenda suas necessidades.

O quantitativo constante no Termo de Referência foi elaborado de acordo com as solicitações de

cada setor de cada unidade, com base em suas necessidades, disponibilizadas através de uma relação prévia

encaminhada a eles por essa unidade gestora, a fim de conseguirmos manter uma uniformidade entre os

diversos setores.

A escolha por lote é uma prática bem-vinda e comum por parte dos gestores públicos uma vez

que como administradores do património público e da execução do serviço público, devemos observar as

necessidades de cada caso em concreto, é dizer, na aquisição por mobiliários no qual em uma Instituição

pública existem diversas formas de “layouts" de salas, laboratórios, setores, departamentos, coordenações,

torna-se mais razoável, eficiente e vantajoso a escolha por um único fornecedor por grupo ao final do certame

no sentido de ampliar tantas vezes sejam necessárias as reposições do material adquirido, ou tantas vezes
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sejam necessárias montagens diversas, uniformizando cores, estilos e qualidade dos material observando c

> o
unicamente a melhor aquisição para atender as necessidades reais da Administração Públicÿêri BAgfctao

z
oImportante observar que também que esse critério se faz necessário no tocante àyp

que o licitante vencedor englobe toda a execução do objeto, mesmo que nesta se incluam concomi

aquisição de materiais, sincronizando de forma mais eficiente na montagem, oferecendo à Administração

mais segurança não só na aquisição do material, mas também na montagem quando realizado pela mesma

empresa, no qual caso fossem executados por outra empresa causariam conflitos ou falta de competência

que fora realizado por uma diversa daquela.

Destarte, argumentamos que a licitação por grupo é mais satisfatória também do ponto de vista

da eficiência técnica por manter a qualidade do objeto, haja vista que o gerenciamento permanece todo o

tempo a cargo de um mesmo administrador. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior nível de controle pela

Administração na execução da montagem e da qualidade por parte de um mesmo fornecedor, maior facilidade

no cumprimento do cronograma preestabelecido, na observância dos prazos, na concentração da

responsabilidade pela execução da montagem e entrega em uma só pessoa, concentrando a garantia dos

resultados. Argumentamos, ademais, que haveria um grande ganho para esta Instituição de Ensino na

economia de escala, que aplicada na execução de determinado caso, implicaria em aumento de quantitativos

e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração

no Acórdão n° 732/2008, se pronunciou no sentido de

que "a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra

tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso

concreto".

ropostÿJ

O Tribunal de Contas da União - TCU

Novamente, e em recente decisão, manifesta-se o TCU no Acórdão 757/2015, que desde que

justificada, é possível a licitação por lotes: 16. (...) a opção pela subdivisão do objeto em grupos de itens de

mobiliário resta justificada em razões de interesse público descritas pelo contratante. Sendo grupos ou lotes

denominações sinónimas adotadas na legislação, na doutrina e na jurisprudência, que visam à melhor

adequação da aquisição aos objetivos da despesa pública correspondente, conforme a avaliação por ele feita.

Em resumo, conforme acertado entendimento da Corte de Contas, a aquisição dos móveis em

lote tem por justificativa manter o padrão do mobiliário dentro de determinado ambiente de trabalho, e a

aquisição por itens, necessariamente, afastaria a busca pelo padrão dos móveis, visto que cada fábrica possui

sua técnica de fabricação, com materiais distintos, cores distintas, e mesmo quando a cor é a mesma, por

vezes, a tonalidade dos mesmos é distinta.

Um dos princípios consagrados, de forma implícita no artigo 3o, caput, da Lei de Licitações é o

da “economicidade", ao mencionar que o procedimento licitatório visa selecionar a proposta mais vantajosa.

Economicamente significa em sentido mais amplo o dever de eficiência. Não basta economia

nos custos ou concorrência para validação do ato administrativo mais vantajoso à administração. O princípio

correlato da economicidade impõe adoção da solução mais conveniente, consciente, eficiente, padronizada

sob o ponto de vista da gestão dos recursos a serem despendidos pela administração pública. Toda atividade

administrativa envolve uma relação sujeitável a enfoque de custo benefício.

A economicidade consiste em considerar a atividade administrativa sob o prisma económico, é

imperioso que sua utilização produza os melhores resultados económicos do ponto de vista quantitativo e

qualitativo, é uma balança de equilíbrio de suma importância à administração.
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Por fim, esclarecemos que a criação por grupos deseja não somente aiemÿ o Instituto

Farroupilha quanto á economicidade, mas também proporcionar mais segurança em relação Bjgquisição
c

um mesmo fornecedor que não só fornecerá o material, mas também fará a execução ideal náÿ&oR&Çÿ1
material adquirido, de forma satisfatória, económica e uniforme, minimizando falhas e rçsguardã

adequadamente a Instituição Pública.
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2.2. Da comprovação da qualidade do produto

Com frequência, órgãos e entidades públicas limitam-se a comprar considerando unicamente o

preço, sem atentar para os melhores e mais adequados requisitos de produtividade, rendimento, segurança,

inclusive quanto ao meio ambiente. É preciso especificar corretamente, com precisão e objetividade.

Não só é possível, como é um dever da Administração Pública. Decorre do princípio da eficiência,

previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988.

O termo legal “menor preço” não pode ser confundido com o “mais barato". Este nada leva em

consideração, a não ser o preço mais baixo possível, em detrimento de uma boa relação custo/benefício. O

“menor preço” engloba aqueles produtos que atendam às exigências de qualidade, rendimento, segurança,

produtividade e às normas ambientais.

O conceito está presente no art. 45, § 1o, inc. I, da Lei Nacional de Licitações e Contratos

Administrativos (L. n° 8.666/93), o qual dispõe que o tipo licitatório do menor preço será utilizado "quando o

critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração determinar que será vencedor o licitante

que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço"

Também há previsão no art. 4o, inc. X, da Lei do Pregão (L. n° 10.520/02), que prevê que no

julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço, observados os parâmetros

mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital.

Desta forma, justifica-se a necessidade de aquisição de produtos em conformidade com as

normas da ABNT, ergonómicas e de sustentabilidade.

No caso, faz-se necessário que o Instituto Farroupilha exija que as empresas interessadas

apresentem os certificados de conformidade expedidos em acordo com as normas da ABNT, nos quais

comprovem que os móveis pretendidos terão a qualidade e segurança pretendidas e que, de fato, terão

qualidade garantida.

Nesse sentido, a Administração deve empreender esforços para adquirir o produto mais

vantajoso analisando o aspecto económico e técnico do objeto. Para tanto, além de auferir o melhor preço, o

Poder Público deve zelar pela qualidade dos produtos bem como pelo impacto dos mesmos na saúde e

qualidade de eficiência profissional dos seus servidores. Assim, o legislador, por intermédio do Ministério do

Trabalho e Emprego, regulamentou norma que exige a apresentação de laudo ergonómico para mobiliários,

a saber, Norma Regulamentadora (NR) n° 17 do Ministério do Trabalho e Emprego e a necessária

comprovação de que os móveis atendem a esta normativa também é fundamental.

No mesmo sentido, a Administração também deve pautar-se pela sustentabilidade de suas

aquisições. Desta feita, como grande consumidora de bens e serviços públicos, o Poder Público tem o dever

de fazer a contratação licitando o objeto em conformidade com a manutenção e preservação do meio

ambiente.

Recentemente, foi publicado o Decreto n° 7.746, de 5 de junho de 2012 no qual regulamenta o


